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OFICIO N° 216/2021 GP
Assunto: Encam inha Pro jeto  de Lei

L indoia , 28 de Junho  de 2021
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Senho r P res iden te  e Senh o re s  V e reado res

Env iam os a esta Casa das Leis o p resen te  Pro jeto  de Lei n° 34 de 28 de 

junho  de 2021, que: D isp õ e  s o b re  a  a b e rtu ra  d e  c ré d ito  a d ic io n a l e s p e c ia l e  

e s ta b e le c e  o u tra s  p ro v id ê n c ia s

Tem  o p resen te  P ro jeto  de Lei o in tu ito  de requere r au to rização  leg is la tiva  

desta  honrada Casa de Leis para c r ia r  do tação  específica  para rea lização  de obras de 

+RE FORM A E AD EQ U AÇÃO  DO CENTRO  COM UNITÁRIO , PARQUE INFANTIL E QUADRA DE 

ESPO RTES E LAZER  DO CONJUNTO  H ABITACIO N AL ERNESTO TARDELLI em  nosso

m un ic íp io , o riunda de recu rsos do  G ove rnado r do Estado, a través  do P rogram a Especia l de 

M e lhorias -  PEM, da Secre ta ria  da Hab itação.

Ju s tif ica -se  ta l so lic itação , um a ve z  que os espaços se encon tram  to ta lm en te  

abandonados, dep redados, com  m uito  m ato  e en tu lhos ao seu redor. R essa ltam os a 

im portânc ia  da rea lização  das re fo rm as v isando  à m e lhoria  na qua lidade  de v ida dos 

m oradores deste  im po rtan te  núcleo hab itac iona l.

A ss im , tra tan do -se  de m ed ida de urgência  e re levan te  in te resse  público, 

CONVOCO, com  estribo  no art. 32 , II, da Lei O rgân ica  do M un ic íp io , esta il. Câm ara 

M un ic ipa l de L indoia para que, sem  pre ju ízo  da adoção do reg im e de URGÊNCIA  

URGENTÍSSIM A , conheça e ap rovem  a m edida proposta.

Sendo  o que cum pria  para o m om ento , subscrevo -m e  com  vo tos de  e levada 

estim a e d is tin ta  cons ide ração . ,

A tenc io sam ente ,

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
! /PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 34, DE 28 DE JUNHO DE 2021

"D is p õ e  s o b re  a  a b e rtu ra  de  
c ré d ito  a d ic io n a i e s p e c ia f e  e s ta b e le c e  
o u tra s  p ro v id ê n c ia s . "

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO M UN ICIPAL DA 
ESTÂNC IA  H IDRO M INERAL DE LINDOIA -  ESTADO  DE SÃO  PAULO, USANDO  DE SU AS  
ATR IBU IÇÕ ES LEG AIS , FAZ SA B ER  QUE A  CÂM ARA  M UN ICIPAL APRO VO U  E ELE SAN C IO N A  
E PROM ULGA A  SEGU INTE LEI:

A rt .l°  Fica o Poder Execu tivo  M un ic ipa l au to rizado  a a b r ir  jun to  à D ire toria  
M un ic ipa l de F inanças -  S e to r de O rçam ento  e Con tab ilid ade  um  C réd ito  Ad ic iona l Especia l 
na im portânc ia  de R$ 239.959,68 (duzen tos e tr in ta  e nove m il, novecen tos e c inquen ta 
e nove rea is e sessen ta  e o ito  cen tavos) a saber;

02 Poder Executivo
02.05 Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte- DOSPT
02.05.01 Divisão de Obras

Ficha Categoria 
Econômica 

/Modalidade de 
Aplicação

Funcional
Programática

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor

449051.00 16.482.0010.1044 Obras e 
Instalações

100.002 02 R$ 200.000,00

449051.00 16.482.0010.1044 Obras e 
Instalações

100.000 01 R$ 39.959,68

TOTAL R$ 239.959,68

Art. 2o - 0  v a lo r to ta l do p resen te  créd ito  na im portânc ia  de R$ 239 .959 ,68  
(duzen tos e tr in ta  e nove m il, novecen tos e c inquen ta  e nove rea is  e sessen ta  e o ito 
cen tavos) será coberto  na segu in te  confo rm idade;

- R$ 200 .000 ,00  (duzen tos m ii reais) com  o excesso  de a rrecadação  a se r ve rificado  com  
a en trada dos recu rsos o riundos da S e cre ta ria  de Hab itação  do Estado de São  Paulo.

- R$ 39 .959 ,68  (trin ta e nove m il, novecen tos e c inquen ta  e nove rea is  e sessen ta  e o ito  
cen tavos) com  recu rsos da anu lação  pa rc ia l da segu in te  do tação  do o rçam ento  v igente:

02 Poder Executivo
02.05 Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte- DOSPT 
02.05.01 Divisão de Obras
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/

Ficha Categoria 
Econômica 

/Modalidade de 
Aplicação

Funcional
Programática

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de

Recurso

Valor

319011.00 15.452.0010.2013 Vencimentos e 
Vantagens Fixas 

Pessoal Civil

110.000 01 R$ 39.959,68

TOTAL R$ 239.959,68

Art. 3o Ficam  a lte rado s  os va lo re s  constan tes na Lei n° 1 .410 /2017  -  P lano 
P lu rianua l -  PPA, e Lei n° 1 .499 /2020  -  Lei de D ire trize s O rçam en tá ria s  -  LDO, para o 
exe rc íc io  de 2021.

Art. 4 o Esta Lei entra em  v igo r na data  de sua pub licação, revogadas as 
d ispos ições em  contrá rio .

ií
Prefe itu ra da Estânc ia  Hid^romineraÈ de L indo ia , em  28 de  Junho  de 2021.

NOLUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
j /  PREF%ITO M UNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

D E C L A R A Ç Ã O

Considerando os A ri. 16 e 17 da Lei Com plem entar n° 101/2000
(LRF)

DECLARO, sob as penas da Lei, que o ob je to  do re fe rido  P ro je to  d e  L e i 
n °  3 4 /2 0 2 1  não causa rá  im pacto  o rçam en tá rio -fin an ce iro  nos exe rc íc io s  de 2 .021 , 2022 
e 2 .023 , po is será coberto  com  recu rsos do excesso  de a rrecadação  e anu lação  de dotação .

DECLARO, a inda que a re ferida despesa tem  adequação  o rçam en tá ria  e 
finance ira  com  a Lei O rçam entá ria  Anua l e com pa tib ilid ade  com  o P lano P lu rianua l e com  
a Lei de D ire tr ize s  O rçam entá ria s .

Sem  m ais firm o  o presente .

Pre fe itu ra da Estância  H id rom inera l de L indo ia , 28 de junho  de 2 .021 .
/i

r \  / h !
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEÍTp M UN IC IPAL


